
© PREFEITURA DO XiUNiCipio DE JUNnIAi

DECRETO N".29.582. DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020

LUIZ FERNANDO ARANTES \IAClIADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDTAI.

ESTADO DE SÃO PAULO- NO USO DE SUAS ATliIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9363, DE 18 DE
DEZENIBRO DE2019,ART.4'.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURADE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEN'TENTAR POR
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO PARA ATENDER DESPESAS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONTROLE E LIMPEZA MANUAL DE PLANTAS [Nv SORAS NO MUNICÍPIO DE JUNDIAT SEM
MPACTO NAS METAS CONTTDAS NA LDO E PPA - PROCESSO: 371-1/2020

REF. SOLICITAÇÃO 1.323 - UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO KEQUiSiçA0 761.381 REN;IANEJAMENTO

DECRETA

\RT. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO \FLOR DE RS i 20.000.00 (CENTO E vnqTE N41L REAIS) NA(s) DOTAÇÃO(ÕES)

IO.O1.18.541.0186.2160 MANUTENÇÃO E CONTER\aChO DE PRACAS. PAROUES E JARDINS
90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

RS 120.000,00

TOTAL....RS 20.000,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CREDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-A COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S)

1 - ANULAÇÃO PARCIAL DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(OES) DO ORÇA}TE\TO
VIGENTE:

IO.O1.04.122.0190.2029 GERENCIA\LENTO DE FROTA DE VEÍCULOS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUN'íO

0000 PROPRIA

RS 120.000.00

TOTAL....RS 20.000.00

4RT.3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DA]'A OE SUA PUBLICAÇÃO
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PREFEITURA DO \lUNICIPIO DE JUNDIAI

Decrlz{8'V. 29.582 '2020

LUTZ FFT+q

PRÊrEiTO XIUNICIPAL

JOSÉ ANTONl0 PAmMOSCH]

GESTOR DA U}Jq)ADE IE GOVERNE) E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE''GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEll'URA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZESSETE DIA(S) DO MES DE DEZEMBRO DO ANO DE DO]S MIL E
VINTE

GUSTAVO L. C. N,IARYSSAEL DE CAN'lPOS

GESTORDAUNIDADEDACASACIVIL


